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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo 
Licitatório nº 092/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 

052/2019, cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição Fu-
tura de Medicamentos de Distribuição Gratuita para atender 
a Farmácia Básica de Saúde do Município, em favor da Em-
presa: CIRURGICA PARANAVAÍ EIRELI, nos itens 1 – 3 – 6 – 7 

– 8 – 9 – 11 – 14 – 15 – 17 – 18 – 19 – 20 – 22 – 23 e 24, com o 
valor total de R$ 74.566,60 (setenta e quatro mil quinhentos e 

sessenta e seis reais e sessenta centavos).

Deodápolis - MS, 18 de julho de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto nº 009/2019

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Pregoeira, 
referente ao Processo Licitatório nº 092/2019, na modalidade 
Pregão Presencial nº 052/2019, cujo objeto é Registro de Pre-
ços para Aquisição Futura de Medicamentos de Distribuição 

Gratuita para atender a Farmácia Básica de Saúde do Municí-
pio.

Deodápolis – MS, 18 de julho de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 013/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019

PROCESSO LICITATORIO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na 
Av. Francisco Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790-000, 
neste ato representado pelo Senhor Valdir Luiz Sartor, Pre-
feito Municipal, brasileiro casado, residente e domiciliado 
na Av. Osmir de Andrade nº 80 - centro, nesta cidade e as 

secretarias: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, representada pelo Sr. Valdir 

Luiz Sartor, Brasileiro, casado, Secretario Municipal de Infraes-
trutura Produção e Meio Ambiente, residente e domiciliado 

na Av. Osmir Andrade nº 80 - centro, na cidade de Deodápolis 
- MS, portador do RG n° 1318154 SSP/MS, CPF n.° 312.958.780-
20, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada pelo Sr. 

Jean Carlos Silva Gomes, brasileiro, casado, Secretário Mu-
nicipal De Saúde, residente e domiciliado na Rua Moriá S/N, 

Jardim Europa , na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG 
001.675.115 SSP/MS nº , inscrito no CPF 032.167.261-50, SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pelo 
Sr. Adriano Araújo Pimentel, brasileiro, casado, Secretário 

Municipal de Educação, residente e domiciliado na Rua Gue-
rino Marques nº 349 - centro, na cidade de Deodápolis – MS, 

portador do RG nº 001.798.823, SSP/MS, inscrito no CPF sob o 
nº 191.534.478-90, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, representada pela Srª.Marcia Cristina Da Silva, brasi-
leira, divorciada, Secretária Municipal de Assistência Social, re-
sidente e domiciliada na Rua Pedro Marinho de Azevedo nº 14 
– Bairro Stª Maria, na cidade de Deodápolis - MS, portadora do 
RG nº 763.978 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 639.760.991-

04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa 
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abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORES/ 
COMPROMITENTE FORNECEDOR, resolvem firmar a presen-

te ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
DESPESAS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial SRP N° 049/2019, autorizado pelo Processo Licitatório 

nº 088/2019.

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR: Empresa S.H. 
INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 06.048.539/0001-05, com sede na ROD BR 

163KM 267,9, S/N, CEP 79804-970 Zona Rural, na cidade de 
Dourados/MS, neste ato representado pela Srª. Suryha Had-

dad Zenatti, profissão administradora de empresas, brasileira, 
estado civil casada, portadora do RG n° 257.706 SSP/MS e do 

CPF/MF n° 164.780.101-04, residente e domiciliada na Rua Fir-
mino Vieira de Matos n° 735, apto 1102, Jardim América, CEP 

79804-010, na cidade de Dourados/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica 
ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida 
pela Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 
029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da 
classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para 
o Fornecimento futuro de Serviços de Administração e Geren-
ciamento de Despesas, nos termos das seguintes cláusulas e 

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOob-
jetivando a Contratação futura de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Administração e Gerenciamento de 
despesas para o Fornecimento de Combustíveis, com implan-
tação e operação de sistema informatizado, para atendimento 

aos órgãos da administração direta, do poder executivo do 
município de Deodápolis - MS, conforme termo de referên-
cia, para atendimento aos veículos pertencentes á frota mu-
nicipal e em veículos que vierem a ser locados, cedidos ou 

utilizados como objeto de possíveis convênios e contratos em 
que seja previsto abastecimento, conforme as especificações 
da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial n° 

049/2019, Processo n° 088/2019, os quais, independentemen-
te de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 

não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

2.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

2.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do 
serviço mediante o envio da Ordem de Serviço, a ser repassada 

via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

2.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encon-
trada na prestação dos serviços;

2.1.3. Efetuar os pagamentos devidos observados as condições 
estabelecidas nesta Ata;

2.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a com-
provar que os preços registrados permanecem compatíveis 

com os praticados no mercado.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Munici-
pal a firmar contratações com os fornecedores cujos preços te-
nham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, 
para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação 

pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 
detentor do registro, em igualdade de condições.

2.1.5. Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que 
o contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o 
prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o saldo rema-
nescente do item, por prazo a ser determinado pela Adminis-

tração, conforme a minuta anexa ao Edital.

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

2.2.1. Assinar esta Ata no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contado da convocação;

2.2.2. Prestar o Serviço conforme especificação e preço regis-
trados;

2.2.3. Prestar o Serviço solicitado conforme necessidade da 
Secretaria após o recebimento da requisição de serviços devi-

damente assinada;

2.2.4. Refazer o serviço que estiver em desacordo com as espe-
cificações apresentadas na proposta, sem implicar aumento no 

preço registrado, sob pena de aplicação de sanção;

2.2.5. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se venci-

das;

2.2.6. Implantar os serviços de administração e gerenciamento 
da manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Deodá-

polis, que atendam os serviços no prazo máximo de 30 (trinta 
dias) dias, após a assinatura da ata de registro de preços;

2.2.7. Os trabalhos de implantação a serem executados pela 
gerenciadora, referidos no item anterior, compreendem:

− Cadastramento inicial dos veículos e usuários;

− Estudo da logística da rede de atendimento;

− Estrutura de gestão;

− Implantação dos sistemas tecnológicos e;

− Treinamento de usuários.

2.2.8. Dar treinamento aos gestores do sistema, tanto na fase 
de implantação quanto na fase de operação, bem como orien-
tá-los sobre a correta utilização dos mesmos, a fim de que sua 
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finalidade não seja desvirtuada;

2.2.9. Prestar suporte técnico através de Central de Atendimen-
to, por telefone e Internet, através de ligação 0800 ou 4004, 

com funcionamento 24 horas/dia;

2.2.10. Reembolsar pontualmente, a rede de estabelecimentos 
credenciados, pelo valor efetivamente autorizado, ficando claro 
que a Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS, não responde 
solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de 

total responsabilidade da Gerenciadora;

2.2.11. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela 
Prefeitura Municipal de Deodápolis quanto à execução dos ser-
viços contratados especificamente sobre a responsabilidade da 

gerenciadora.

2.2.12. A empresa gerenciadora se obriga a informar semanal-
mente ao Setor de Compras da Prefeitura os preços praticados 

dos combustíveis (Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum), nos 
estabelecimentos cadastrados para o fornecimento na cidade 

de Deodápolis - MS.

2.2.13. Manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de 
Deodápolis para representar a gerenciadora na execução do 

Contrato.

2.2.14. Cumprir, além das obrigações contidas nesta cláusula, 
as demais obrigações descritas no Termo de Referência, Con-
trato que vier a ser firmado e demais disposições contidas no 

Edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos opera-
cional e contratual, caberá à Secretaria de Administração (De-

partamento de compras e Licitações), competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantita-
tivos fornecidos e das especificações dos serviços registrados;

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos ser-
viços, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços 

registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados;

c) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para 
retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas con-
tratações sejam mantidas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de rene-
gociação de preços registrados, para fins de adequação às no-

vas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, 
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 

possíveis alterações ocorridas.

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à 
conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas 
por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 

da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas 
efetuadas por órgãos públicos.

Parágrafo segundo – A Seção de Almoxarifado auxiliará a Se-
ção de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como 

elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de con-
tratação.

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata 
de registro de preços, as pessoas a seguir: Vanderlei Dantas 

Rosa nomeado pela Portaria n° 054/2019 de 23 de janeiro de 
2019, Jean Martins Sobral nomeado pela Portaria: n°208/2019 

de 17 de maio de 2019, Ana Lucia Alves de Souza nomeada 
pela Portaria n°161/2019 de 25 de março de 2019 e Antonio 

Ferreira de Carvalho nomeado pela Portaria n°082/2019 de 15 
de fevereiro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados, a especificação do serviço, o quan-
titativo, as empresas fornecedoras e o nome do representante 

legal são os constantes desta Ata.

5.2. Será administrado o valor de R$ 1.737.385,00 (um milhão 
setecentos e trinta e sete mil trezentos e oitenta e cinco 

reais),valor este sobre o qual incidirá a taxa administrativa igual 
a 0,00 % (zero por cento) e desconto de 3,5% (três vírgula 

cinco por cento),perfazendo um valor total de R$ 1.676.576,52 
(um milhão seiscentos e setenta e seis mil quinhentos e 

setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

5.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovi-

das negociações com os fornecedores.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo super-
veniente, tornar-se inferior ao preço praticado no mercado, o 

Núcleo de Licitações e Contratos deverá convocar o fornecedor, 
a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-

-lo à média apurada.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento funda-

mentado com comprovantes de que não pode cumprir as obri-
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gações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido 

de fornecimento.

5.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-
-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mer-

cado à época do registro – equação econômico-financeira.

5.7. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou in-
ferior à média daquele apurado pela Administração Municipal 

para determinado item.

5.8. As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publica-

das trimestralmente por meio eletrônico.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a 

seguir:

I) - Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da 
nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados 
no mercado.

II) - Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornece-
dor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Regis-

tro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.

6.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornece-
dor será informado por correspondência com aviso de rece-
bimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata.

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diá-
rio Oficial do Município de Deodápolis - MS, considerando-se 

cancelado o preço registrado.

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Administração Munici-
pal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalida-

des previstas nesta Ata.

6.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-

das as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.

6.6. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a Administração Municipal poderá, a seu exclusivo critério, 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das fatu-
ras, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição 

contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade das 
Secretarias através de requisição de serviço devidamente as-
sinada, devendo a Licitante Vencedora realizar com seus pró-

prios meios, todos os serviços relacionados com o objeto desta 
licitação, de acordo com a solicitação detalhada na requisição.

7.2. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscali-
zação por parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar 
a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados 

atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da nota fiscal, quando mantidas 
as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os se-

guintes requisitos:

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do Certi-
ficado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta de Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, Certidão de Débitos Estadual, Certidão 

de Débitos Municipal e a Autorização de Fornecimento original 
enviada pela Secretaria que solicitou os serviços;

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
o fornecedor.

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao forne-
cedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de pre-

ços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

9.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 
tenha concorrido de alguma forma o fornecedor, haverá inci-

dência de atualização monetária sobre o valor devido, pela va-
riação acumulada do IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio 
por cento) de juros de mora por mês ou fração, ocorrida entre 
a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 

realização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado 
o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimpli-
do, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor empenhado.
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10.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em 
razão do descumprimento de qualquer das condições avença-
das, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I - advertência;

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,

III - suspensão temporária de participar de licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração de Deodápolis por 

prazo não superior a 2 (dois) anos e,

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

10.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais comina-

ções legais.

10.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou ate-
nuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio 

da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamenta-
dos em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por 
escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da 

aplicação da pena.

10.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhi-
das pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancá-
ria devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando 

for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de 
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a Admi-
nistração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notifica-

ção, com prova de recebimento.

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no 
artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem motivos para a rescisão 

da contratação:

a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a 
sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação a Admi-

nistração Municipal;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio 
de registro próprio efetuado pelo representante da Administra-

ção Municipal.

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer 
processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a 

continuação desta contratação desde que a execução da pre-
sente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 
cumprimento dos termos deste documento e as condições de 

habilitação.

11.3. A Administração Municipal de Deodápolis - MS é reco-
nhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que 

couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do 
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS

12.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrá à conta 
das Dotações Orçamentarias: 1 - Fundo Municipal de Saúde, 
9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de 

Saúde. 13 - Departamento de Educação, 7 - Secretaria Muni-
cipal de Educação, 13 - Departamento de Educação. 1 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, 10 - Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 24 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
10 - Departamento de Infraestrutura, 6 - Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente, 10 - Departa-

mento de Infraestrutura. 1 - Gabinete do Prefeito, 2- Executivo, 
1 - Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à pre-

sente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será pu-
blicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e no site www.deo-

dapolis.ms.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis – MS, 
para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de 
resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o 
presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor que abaixo 

também, subscrevem.

Deodápolis - MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal/

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urb. Planejamento

Ordenador de Despesas
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Contratante

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretaria Municipal de Saúde

Ordenadora de Despesas

ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL

Secretaria Municipal de Educação

Ordenadora de Despesas

MARCIA CRISTINA DA SILVA

Secretaria Municipal de A. Social

Ordenadora de Despesas

Empresa Detentora:

Representantes:

Nome:

SURYHA HADDAD ZENATTI

CPF: 164.780.101-04

RG: 257.706 SSP/MS

Empresa:

S H  Informática  LTDA

SETOR DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019

PROCESSO LICITATORIO Nº 086/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. 

Francisco Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790-000, neste 
ato representado pelo Senhor Valdir Luiz Sartor, Prefeito Mu-
nicipal, brasileiro casado, residente e domiciliado na Av. Osmir 
de Andrade nº 80 - centro, nesta cidade e a SECRETARIA MU-

NICIPAL DE INFRAESTRUTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, 
representado pela Sr. Valdir Luiz Sartor, Brasileiro, casado, 

Secretario Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Am-
biente, residente e domiciliado na Av. Osmir de Andrade nº 80, 
Bairro Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG 

n° 1318154 SSP/MS, CPF n° 312.958.780 - 20, doravante deno-

minado ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORES/COMPROMITENTE FOR-

NECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELETRICOS, decorrente da licitação na modalida-
de Pregão Presencial SRP n° 048/2019, autorizado pelo Pro-

cesso Licitatório nº 086/2019.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empre-
sa LUZ & CIA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita noCNPJ/MF sob n° 31.075.299/0001-77, com sede na 
Rua Um (LOT JD ALENCASTRO), n° 4646B, Bairro Coxipo, CEP 

78085-008, na cidade Cuiaba/MT, neste ato representado 
pelo Sr. Carlos Alberto Mendonça, profissão empresário brasi-
leiro, estado civil casado, portador do RG n° 92106912 SSP/SP e 
do CPF/MF n° 229.630.651-91, residente e domiciliado na Rua 
Buenos Aires, n° 280, Jardim das Américas, CEP 78060-634, na 

cidade de Cuiabá/MT.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica 
ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida 
pela Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 
029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da 
classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para 
o Fornecimento futuro de Materiais Elétricos, nos termos das 

seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGIS-
TRAR os preços para Aquisição futura de Materiais Elétricos 
destinados à manutenção da Iluminação Pública, para aten-
dimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção 
e Meio Ambiente do município, conforme as especificações e 

quantias abaixo relacionadas:

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas abai-

xo de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 048/2019, a saber:
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Em cada fornecimento dos materiais decorrente desta Ata, 
serão observadas quanto aos preços, às clausulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 048/2019, que procedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos materiais o preço unitário a ser 
pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 

048/2019, pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 me-
ses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a 
Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do Registro preferência do fornecimento em igualdade condi-

ções.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no 
Edital do Pregão 048/2019, e na Proposta Anexo - I.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos pro-
posto e horários determinados pelo ordenador e correrá por 

conta do fornecedor dos materiais, todas as despesas tais 
como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhis-

tas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher 
no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatu-
ra e o numero do RG do servidor responsável pelo recebimen-

to.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, 
caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que se obriga 

a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais 
eficaz, os órgão e entidades para manifestarem interesse na 
aquisição dos materiais objeto da licitação para registrar os 

preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo 
e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos 

projetos e propostas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários á instrução processual para a 
licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar 

os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de 
mercado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou 
entidades publicas, em revistas especializadas e ou em regis-

tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade publica ou privada, com capaci-
tação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, vi-
sando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro 

de Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos 
dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização 

aos participantes, por meio de publicação, copia e por meio 
eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços 
registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do 
Decreto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de ano-

tações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de 
serviços do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que 
solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da 
ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos pre-
ços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da 
ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos bens registrados;

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de 
registro de preços, a pessoa a seguir : Vanderlei Dantas Rosa 
nomeado pela Portaria n° 054/2019 de 23 de janeiro de 2019

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que 

não tenha participado do certame, mediante previa consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 
7.892/2013, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, 

relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo 

especificadas;
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Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negocia-

ção com os fornecedor/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo super-
veniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o 
fornecedor/prestadores de serviços será convocado, a fim de 

negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a media 
apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços re-
gistrados e o fornecedor/prestadores de serviços apresentarem 

requerimento fundamentado com comprovantes de que não 
pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá 

liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a vera-

cidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente cons-
tante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado 

á época do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior 
á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado 

item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos ma-
teriais, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, 

após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devi-
damente atestada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais e Tra-

balhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) 
com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados 
deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de 

Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação 
mecânica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão 
devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 
cinco dias corridos após a data de sua apresentação valida res-

peitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previ-
denciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, deven-
do para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços 

o numero da conta corrente, da agencia e do banco

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Re-
gistro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de 
preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que 
solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da 
Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; do descumprimento das obriga-
ções previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumpri-
mento de obrigações resultantes de suas próprias contrata-

ções.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbi-
to do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da 

administração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escri-
to contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço 

do material e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de 
Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de 
Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão geren-
ciador eventuais desvantagens dos preços registrados relativa-

mente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não aten-
der às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o 
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de 

penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade 
decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de for-
necimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito 
do órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador infor-

mado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspon-
dente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Regis-
tro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada 
das suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as no-

tas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e 
pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assu-
midas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifi-

cações dos materiais.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste 
Edital e Ata de Registro de Preços.
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Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposi-
ções deste Termo de Referência, do edital e nas condições con-

tidas em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de 
fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão 
contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimen-

to relacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de 
entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização ine-
rentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, for-
malizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a 

Contratante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos 
materiais, caso o município venha adquirir e também os acrés-

cimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem for-
necedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando 

o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o 
contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabeleci-

do, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste 
apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabe-

lecidos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente 
com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou 

contratar com a administração publica, nos termos da Lei Fede-
ral nº 10.520/2002;

Por razão de interesse publico devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da 
dotação orçamentária: 10. Departamento de Infraestrutura, 
6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 

Ambiente, Projeto de Atividade 1014 - Construção Ampliação e 
Manutenção da Rede de Energia Elétrica - Cosip, 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo, Fonte 17

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Infraestrutura, a seu juízo, 
após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou 

entidade requisitante, aplicar ao fornecedor/prestador dos 
serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo des-

cumprimento total das obrigações assumidas, caracterizado 
pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de 
assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou docu-
mento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as 

sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da 
Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a administração municipal por prazo 

de até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa 
moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos 

serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento 
dos serviços;

a) Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento dos servi-

ços;

VI - Encaminhar a Secretaria Municipal de Infraestrutura a pre-
posição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
administração publica enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou ate que seja reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III 
poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do in-
ciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamen-
te com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer 
das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade 
de suspensão temporária de participação em licitação ou im-

pedimento de contratar com a administração de até cinco anos 
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e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador 
de Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apre-

sentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 
fraude fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços 
não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo esta-

belecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a administração, enquanto não adimplida a obri-
gação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no 
inciso VI será de competência exclusiva do Secretario de In-
fraestrutura, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedores/prestador de 
serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente 
anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de 

serviços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão 
ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITORIAS

I) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por 
meio de publicação na imprensa oficial do município, através 

do extrato desta ata.

II) - É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 
1º do Artigo 2º da Lei Federal 10.191/2001, da Ata de Registro 

de Preços dos Fornecimentos.

III) - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para 
dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de re-
solução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 

Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da 
Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o 
presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presen-

ça das testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Deodápolis / MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

P/ Secretaria Municipal de Infraestrutura

Contratante/ Ordenador de Despesas

Empresa Detentora:

Representantes:

Nome:

CARLOS ALBERTO MENDONÇA

CPF: 229.630.651-91

RG: 92106912 SSP/SP

Empresa:

Luz & Cia EIRELI -  ME

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 050/2019 DE 18 DE JULHO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Saúde de 
Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª LUIZA FARIA DA 
SILVA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, símbolo ANM, lotada na SEMUS, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 17/05/2017 
a 17/05/2018. Sendo que as férias serão gozadas no período de 

05/08/2019 a 03/09/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em 18 de Julho de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretario Municipal de Saúde

CONTABILIDADE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições e de conformidade com os 

Artigos 48 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000-LRF, convida toda a população de Deodápolis-MS, a par-
ticipar de Audiência Pública, referente à prestação de contas 
do Primeiro Semestre de 2019, que será realizada na Sala de 

Reunião da Prefeitura de Deodápolis localizada na Av. Francisco 
Alves da Silva nº 443, as 16h00min, no dia 26 de Julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal
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